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ESTADO DO CÉARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

R~SOLUÇÃO Nº 1161/#9
2ª CÂMARA
SESSÃO DE: 11.02.99 .
.P~OCESSO DE RECURSO Nº 1/001306/95 AI Nº 1/343679/95.
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA.
RECORRIDO: DISTRIBUIDOFlA E RtPF~ESENTAç:ÃOIF~M,í\OSATUANTES

LTDA.
RELATORA: CONSELHEIRA rIU-\.RIA DIVA SANTOS SALOMÃO

EMENTA:
ICMS. BAI:':ACADASTRAL. OMISSÃO DE COMPRAS. LEVAUTA
MENTO QUArlTITATIVO DE ESTOQUE. AÇÃO FISCAL NULA '
POR IMPEDIMEIITO DA AUTORIDADE AUTUM~TE. AUSÊNCIA '
DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO. H~ que S2 declarar o NULO
o processo instruido por Auto dê Infra~io lavrado
sem antes observar as formalidades preliminares no
que tange a emissio do Termo de Notificaç~o pre -
visto no art. 24, 111, da Ins~ruçio Normatina nº
033/93. Principio da espontaneidade desrespeitado.
NULIDADE ABSOLUTA; com fulcro no art.32 da Lei nQ
12.732/97. Recurso oficial desprovido. Confirmaç~o
da decisio de 1º grau. DECISÃO POR VOTAÇÃO UNÂNIME

RELATÓRIO:
Segundo a peça. inàugural, por ocasiao do pedido de

baixa do C.G.F. da firma indigitada, foi constatado mediante
Levantamento Quantitativo de Estoque de Mercadorias, no eX6£
ticio de 1994, que a mesma promoveu entradas de mercadorias'
em seu estabelecimento come~cial sem a respectiva documenta-
~~o fiscal, no valor de R$ i5.730,95 (quinze mil, setecentos
~ ~rinta reais e noventa e cinco centavos) .

.Ap6s apontar os dispositivos infringidos a autori-
dade.autuante p~op3e a penalidade ca0itulada no art.767,III,
,"a" do Dec. nº 21.219/91.

Nas informaç3es complementares a autoridade autuan
'te mant~m o teor da peça fundamental, demonstrando o valor'
:do cr~dito tribut~rio a ser recolhido. .Instruem a inicial a copia da Ordem de Serviço, co
ipias das planilhas de entràdas e saidas de mercadorias e ma-
ipa t~talizador do le~antamento quantitativo de estoque de
:mercadorias.

,O feito fiscal correu a revelia, conforme Termo de
R~v~lai "exarado ~s fls. 181 dos autos.
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~ Em inatincia sing01sp, a nobre julgadora, ~ lu~ I

do comando legal que rege a ~at~ria, decide pela NULIDADi da
Aç~O Fiscal face o impedimento da autoridade autuante.

A douta Consultoria Tribut&ria, em parecer acolh!
douta Procuradoria Geral do Estado, sugera o conhec!
desprovimento do recurso oficial interposto, para

a deci:38.0 d,=:c18.r8.t':'1~ia.d,= Nulidé'.d,=-Absoluta. dEI. Açã.o '

É o relatório
M.D.S.S .
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-Salta a vista o vicio de nulidade de todo o
process,!".do.

À anÉtlise pl~elirnin8_rdos presentes autos nos
le~a a conclus~o d~ que estes n~o podem prosperar, em face I

de fálha insan~vel Com efeito, a acusaç~o fiscal funda-se em
omiss~o de compras por parte da empresa indigitada, quando I

do pedido de baixá do C.G.F. Ocorre que'a autoridade autuan-.
te: designada a desenvovêr a presente Aç~o Fiscal, assim o fi

: • .'" i. "',.. , • ' • • _' -zera em lnobservanCla as rormalldades prellmlnares prevlS -
1 roJ ,,,tas na legislaçao, imprescindiveis a validade do lancamento
~ . ..J

fisc;al" no C8.S,)a 6rni3s8.0do TerlTtod,~ Not'ificaç:ã.oprevisto I

na Instruo~o NO~Mativa hº 033/93, art. 24, 111, 'que notifica
c. .:,,::.!1t t.i bl1:t n t~ ~I. $" .,;,n9.l"' , e:= PC'l1 t 2.1'1.;; f•.rnel"l te, n c. 1:'l'a::;.:, de 10 ( de::: )
dias, ~ irregularidade apontada. A prop6aito, vejamos o que
pr~screve o citado dispositivo nos seus exatos termos:

"Art. 24 - Na hipc,t,::s,::dê baixa a pêdido, o.
contribuinte far~ requerimento hos termos do
Anexo VI, formalizando-o cohforme o disposto
no item 5, -~ 1º do art.19, e o apresentar~ I

ao chefe do 6rg~0 local, que 'adotar~ as se
guintes provid~ncias:
............. -\.- .
111- veri fic8.da 8.1guma.ir.cegu18Tidade, not i-
ficar~ o contribuinte paca san~-la no prazo'
de 10 (dez) dias, respeitado o c~r~tec de es
pontaneidade pr'evist.) n8. legislaç:ã.o".
Como vimos, 8. luz do cómémdo legal supl~a, o

T~~mo de Notificaç~o devidamente formalizado, constitui pro-
Vid~nc~a indispens~vêl no processo de baixa a pedido, provi-
d~~ciaesta que a autuada dela se afastou, corisequentêmenta,
vi~iando tódo o processado, o que n~o nos resta outra alter-
n~tiva sen~o declarar a Nulidade Absoluta do pre~ente feito
fi'scal, consoante inteligência do 8.1~t. 32 da Lei nº 12.732/,
97, sem prejuizo do seu cefazimento.

Releva notar que o Auto de Infraç~o como ins
tl~umento de ,for'rnaliza,;,ãodo cr.éclito t:dbutário, deve reves
tír-se idas formalidades legaiS que, a rigor, constituem re -
qJisitos indisperis~veis ~ validade do ato.

~ " !

Isto posto, votamos pelo conhecimento e des~
provimento do recurso oficial, para manter a deeis~o declara
t6ria de Nulidade proferida na Inst~ncia Singular - Acão Fi~
cal NU£A face o impedimento da autoridade autuante -, "ém ha~
monia ~om o parecer da douta Consultoria Tcibut~ria, inteira. . - -
m~nte àeatado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
M • D • S • S .'I.!flI
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f Vietos, discutidos é e~aminados 03 presentes autos. I

em. que.~ r'=:(;(lrr',::nteCÉLULA DE .JULGAMENTO üE 1 ª INSTÂNCIA .::
r,s,,::;.~,rridoü!:3TRIBUIDOHA E nEPRESENTAÇÃü IFtMÃI)SATUANTE::. LTDA'

JOSÉ RIBEIRO NETO

p~~;);r1l\' ,
___ ~~~J-r(\AIDV',~.

MARIA DIVA SANTOS SALOM!~O
Conselheira relatora

R.ESC,LVEM .:,sm,::rn1:o1'(.s d8. 2l! Csm.9x'8. d,:.C,:.ns8Ih,:.,j8 R8 -
cur20e ~ribut~rios, por unanimidade de votos, conhec8r do r~
CU~30 oficial; neg9r-lhe provim8nto, para confirmar a deci -
s~~ de~larat5ria de NULIDADE A5SI)LU~A da Ac~o Fiscal p~olata
da n9 Inst~ncia Singular, n03 termos do voio da r61~t~ra, e~

~consonancia CI:lffi 0 par6cer da .Ij.)ut~ Prl)l:urad.)ri~ Geral do Es-
t8~do.

Sala das Sess~e3 da 2l Cimara do Conselho de Recur -
sds Tribut~ri03 em Forta18za, O~.03.99.

, CONS.t, T I-I <

~\~.;_\-\ ~C~~
. CONSELHEIRO

: \_\\~~~'-- ~Cl-CÁ
UBIRAtAj\j FERRlUf,A DE ANDP.ADEI .

Procurador do Estado.
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